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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13971.000984/2008­59 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­02.004  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  25 de agosto de 2011 

Matéria  REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELA DESCONTADAS DOS 
SEGURADOS 

Recorrente  CRISTALLERIE STRAUSS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/09/2006 a 31/03/2007 

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

Não  cabe  aos  Órgãos  Julgadores  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais  ­  CARF  afastar  a  aplicação  da  legislação  tributária  em  vigor,  nos 
termos do art. 62 do seu Regimento Interno. 

É  prerrogativa  do  Poder  Judiciário,  em  regra,  a  argüição  a  respeito  da 
constitucionalidade  e  não  cabe  ao  julgador,  no  âmbito  do  contencioso 
administrativo,  afastar  aplicação  de  dispositivos  legais  vigentes  no 
ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais. 

JUROS/SELIC. MULTA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
O  sujeito  passivo  inadimplente  tem que  arcar  com  o  ônus  de  sua mora,  ou 
seja, os juros e a multa legalmente previstos. 

Nos  termos  do  enunciado  no  4  de  Súmula  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF), é cabível a cobrança de juros de mora com base na 
taxa  SELIC  para  débitos  relativos  a  tributos  e  contribuições  administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  
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Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Tiago Gomes de Carvalho Pinto. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  fiscal  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação 
tributária  principal,  lavrado  em  face  da  Cristallerie  Strauss  S/A,  referente  às  contribuições 
devidas  à  Seguridade  Social,  concernentes  às  contribuições  previdenciárias  não  recolhidas  e 
descontadas dos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, 
para as competências 09/2006 a 03/2007. 

O  Relatório  Fiscal  (fls.  21/22)  informa  que  os  fatos  geradores  foram 
declarados  em  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
Informações à Previdência Social (GFIP), sendo deduzidos os valores contidos nos documentos 
de Débito Confessado em GFIP (DCG) n° 36.118.649­5 (contribuição patronal) e 36.118.648­7 
(contribuição do segurado). 

Esse  Relatório  Fiscal  informa  ainda  que  constituem  fatos  geradores  das 
contribuições  lançadas  as  remunerações  pagas  e/ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e 
contribuintes individuais apuradas na folha de pagamento e GFIP da empresa. Os valores totais 
mensais  estão  indicados  no  Discriminativo  Analítico  de  Débito  (DAD)  e  no  Relatório  de 
Lançamentos (RL), integrantes desta notificação. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 19/03/2008 (fl. 
01). 

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 24/26) – acompanhada de 
anexos de fls. 27/29 –, alegando, em síntese, que: 

1.  a  taxa  Selic  prevista  no  §  4°  do  art.  39  da  Lei  n°  9.250/95  é 
inconstitucional. Cita que, ao  se aplicar a Taxa Selic como correção 
monetária, há aumento de tributo que contraria o art. 150, inciso I, da 
Constituição Federal e que, ainda que se permitisse que lei ordinária 
estabelecesse tal taxa, o art. 161, § 1° do Código Tributário Nacional 
(CTN) prevê que estes não podem ultrapassar 1% ao mês; 

2.  diz  que  há  inconstitucionalidade  por  vicio  material  e  formal  e 
desrespeito ao princípio da indelegabilidade da competência tributária 
e segurança jurídica. Fala que a aplicação da taxa Selic sobre o valor 
do  débito  já  corrigido  resulta  em  bis  in  idem,  uma  vez  que 
concomitantemente é aplicada a correção monetária. 

3.  por fim, requer seja julgada improcedente a notificação no que tange a 
taxa Selic, excluindo­a do valor do débito. 

Em  análise  preliminar,  foi  constatado  que  o  Anexo  denominado 
FUNDAMENTOS  LEGAIS  DO  DÉBITO  (FLD)  de  fls.  13/14  trouxe  a  legislação  que 
fundamenta  o  lançamento  do  crédito  da  Seguridade  Social  pertinente  à  contribuição  dos 
segurados  empregados,  trabalhadores  temporários  e  avulsos,  todavia,  não  constou  a  que 
embasa a exigência para a dos contribuintes individuais, referenciada no Relatório Fiscal. 
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Face à divergência entre o historiado no Relatório Fiscal e os Fundamentos 
Legais  do  Débito,  no  que  diz  respeito  à  exigência  da  contribuição  social  dos  contribuintes 
individuais,  bem  como  a  classificação  do  lançamento  no Demonstrativo Analítico  de Débito 
(DAD) mostrar que se  trata de apropriação  indébita previdenciária,  sem,  contudo, constar no 
Relatório  Fiscal  se  houve  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  (RFFP),  os  autos  foram 
baixados em diligência para esclarecimentos por parte da autoridade lançadora e que também 
fossem  segregados  os  lançamentos  para  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  a 
fim de possibilitar provável retificação, na impossibilidade de correção dos fundamentos legais 
no Sistema de Cobrança (SICOB) (fls. 32 e 32­v). 

Em devolução a autoridade lançadora apresentou os valores apurados para os 
empregados  e contribuintes  individuais,  esclareceu que o  fato configura,  em  tese, crime, que 
emitiu RFFP,  que  não  há  possibilidade  de  complementar  no  SICOB  a  fundamentação  legal, 
informando a  legislação que embasa a exigência da contribuição de contribuintes  individuais 
(fls. 34­35). 

Foi  dada  ciência  à  empresa  para manifestação  no  prazo  de  trinta  dias  (fls. 
37/38), todavia não se pronunciou. 

Posteriormente,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento 
(DRJ) em Florianópolis/SC – por meio do Acórdão no 07­13.747 da 5a Turma da DRJ/FNS (fls. 
43/46) –  considerou o  lançamento  fiscal  procedente  em parte,  eis que  foi  anulado, por vício 
formal,  os  valores  do  lançamento  referente  às  contribuições  dos  segurados  contribuintes 
individuais, tal como demonstrado no Relatório Complementar de fls. 34, com a possibilidade 
de lançamento substitutivo, devendo­se dar ciência à Fiscalização para tal fim. 

A  Notificada  apresentou  recurso  voluntário  (fls.  49/62),  manifestando  seu 
inconformismo  pela  obrigatoriedade  do  recolhimento  dos  valores  lançados  e  no mais  efetua 
repetição das alegações da peça de impugnação. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil  (DRF) em Blumenau/SC informa 
que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao Conselho Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 67). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo  (fls.  49  e  67).  Presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade, conheço do recurso interposto. 

DA PRELIMINAR: 

Com  relação  às  alegações  de  inconstitucionalidade  constantes  na  peça 
recursal,  cumpre esclarecer que a administração pública deve observar o princípio da estrita 
legalidade,  sendo  que  as  leis  e  atos  normativos  nascem  com  a  presunção  de 
constitucionalidade,  que  só  pode  ser  elidida  pelo  Poder  Judiciário,  conforme  a  competência 
determinada pela Carta Magna. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da  matéria,  ou  seja,  declarada  suspensa  pelo  Senado  Federal  nos  termos  art.  52,  X,  da 
Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la. 

Nesse  sentido,  o  Regimento  Interno  (RI)  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar a aplicação de 
lei ou decreto  sob  fundamento de  inconstitucionalidade,  e o próprio Conselho uniformizou a 
jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 2 (Portaria 
MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Diante disso, não examinarei as questões referente à inconstitucionalidade de 
leis e atos normativos – especificamente o princípio da legalidade estampado na Constituição 
Federal  de 1988,  art.  39  da Lei  n°  9.250/95,  art.  13  da Lei  no  9.605/1995,  art.  34  da Lei  no 
8.212/1991,  dentre  outros  expostos  na  peça  recursal  da  Recorrente  –,  e  passo  ao  exame  de 
mérito. 

DO MÉRITO: 

No  que  tange  à  arguição  de  inconstitucionalidade,  ou  ilegalidade,  de 
legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise­
se  que  incabível  seria  sua  análise  na  esfera  administrativa.  Não  pode  a  autoridade 
administrativa  recusar­se  a  cumprir  norma  cuja  constitucionalidade  vem  sendo  questionada, 
razão  pela  qual  são  aplicáveis  as  normas  reguladas  na  Lei  n°  8.212/1991.  Isso  está  em 
consonância com o Enunciado nº 2 de Súmula do CARF, mencionado na análise da preliminar 
de alegações de inconstitucionalidade. 

Esclarecemos que foi correta a aplicação do índice pelo Fisco, pois o art. 144 
do CTN dispõe que o lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária e rege­se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobrança de 
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juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC) estava prevista em 
lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, transcrito abaixo: 

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

A propósito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais  (CARF)  uniformizou  a  jurisprudência  administrativa  sobre  a  matéria  por  meio  do 
enunciado  da  Súmula  nº  4  (Portaria  MF  no  383,  publicada  no  DOU  de  14/07/2010),  nos 
seguintes termos: 

Súmula CARF nº  4: A  partir  de  1o  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ Selic para títulos federais. 

Não  tendo  o  contribuinte  recolhido  à  contribuição  previdenciária  em  época 
própria,  tem por obrigação arcar com o ônus de  seu  inadimplemento. Caso não se  fizesse  tal 
exigência,  poder­se­ia  questionar  a  violação  ao  principio  da  isonomia,  por  haver  tratamento 
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que 
não recolheram no prazo fixado pela legislação. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando 
os  valores  descritos  no  lançamento  fiscal,  em  consonância  com  o  prescrito  pela  legislação 
previdenciária, eis que o art. 34 da Lei nº 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não 
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recolhidas à época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter 
irrelevável.  Isso  está  em  consonância  com  o  próprio  art.  161,  §  1°,  do  CTN,  pois  havendo 
legislação especifica dispondo de modo diverso, abre­se a possibilidade de que seja  aplicada 
outra  taxa e, no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a  taxa utilizada é a 
SELIC. 

LEI  nº  5.172/1966  ­  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL 
(CTN): 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a  lei não dispuser de modo diverso, os  juros de mora 
são calculados à taxa de um por cento ao mês. (g.n.) 

O disposto  no  art.  161  do CTN não  estabelece  norma  geral  em matéria  de 
legislação tributária. Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei 
de igual status, não havendo necessidade de lei complementar. 

Finalmente,  pela  análise  dos  autos,  chegamos  à  conclusão  de  que  o 
lançamento fiscal foi lavrado na estrita observância das determinações legais vigentes. 

CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso,  rejeitar  a  preliminar  e,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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